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JULGAMENTO DE RECURSOS  

Conforme Edital n° 001/2014 do Concurso Público do IPREM – Patos de Minas/MG, a empresa 

organizadora torna público o Julgamento dos Recursos referente ao Gabarito das Provas Objetivas 

divulgado em 16/03/2015, separados por cargo, conforme a seguir: 

 

Nome 

ANDRÉIA APARECIDA SILVA 

JANE RAFAEL AFONSO GALVÃO ROCHA 

LUMA FERREIRA CORRÊA 

N° de Inscrição 

728 

448 

531 

Cargo 

01 Agente de Administração I 

QUESTÃO 03 
As considerações têm fundamento. O núcleo do sujeito é a palavra central do sujeito, que na frase em 

questão é o substantivo “audácia”. A frase encontra-se na ordem indireta, colocando-a na ordem direta, 

temos: A audácia estranha caía do invasor. O sujeito é “a audácia estranha”, o núcleo é “audácia” e o artigo 

“o” e o adjetivo “estranha” funcionam como adjunto adnominal do núcleo do sujeito “audácia”. Portanto, a 

afirmação está incorreta. Recurso DEFERIDO, retifica – se o gabarito para alternativa “A”.  
 

QUESTÃO 09 

De acordo com a gramática normativa a conjunção “pois” antes do verbo tem valor explicativo e quando é 

colocada depois do verbo tem valor “conclusivo”. Na frase em questão, a conjunção “pois” está colocada 

depois do verbo e por esse motivo, tem valor conclusivo, o que confere à letra B. Recurso INDEFERIDO, 

mantém – se a alternativa “” conforme divulgado. 
 

QUESTÃO 15 

Houve um equívoco da candidata, sendo que a questão que consta no gabarito é a mesma que ela afirma 

está certa. Recurso INDEFERIDO, mantém – se a alternativa “D” conforme gabarito divulgado. 

LUANA ROCHA DE OLIVEIRA 137 02 Auxiliar de Administração I  

QUESTÃO 23 

O equívoco no enunciado da questão não interfere na resolução da questão, sendo a impressora, monitor e 
caixa de som, periféricos de saída do computador, e o mouse o único periférico de entrada. Diante disso, o 

recurso foi INDEFERIDO, mantém – se a alternativa “A” conforme gabarito divulgado. 

FELIPPE DE NEIVA GRANJA 

JULIANA TORRES M DE OLVEIRA 

715 

81 
03 Médico Perito 

QUESTÃO 04 

De acordo com o texto, “comodismo” é conforto, adquirir o produto no lugar em que se encontra para não ter 

que ir a outro lugar. Os produtos serem colocados à altura dos olhos e das mãos não significa comodismo, e 

sim uma estratégia do supermercado para que você compre o produto. Portanto, está incorreta. Já a palavra 
“servidão” está no sentido de “servir, serventia” e não de “subordinação ou obediência”, o produto é colocado 

para ser vendido, usando uma estratégia para o consumidor adquirir aquilo que eles desejam vender, como 

podemos ver no terceiro parágrafo do texto. Recurso INDEFERIDO, mantém – se a alternativa “” conforme 

gabarito divulgado. 

 
QUESTÃO 10 

De acordo com o contexto, o vocábulo “luzir” tem como significado “Exibir”. Portanto o recurso foi 

DEFERIDO, altera-se o gabarito oficial de “C” para “B”. 

 

QUESTÃO 30 

A alternativa A está correta conforme os princípios fundamentais do código de ética do profissional 
Assistente Social e não conforme a Lei Orgânica da Assistência Social – Lei nº 8.742/93, portanto houve 

falha no enunciado da questão. Recurso DEFERIDO, questão ANULADA. 

http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf 

 

Belo Horizonte, 06 de Abril de 2015. 
Seap Consultoria & Concursos Públicos Ltda. 
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